
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

LEI NQ 459 

De 3 de maio de 1.956. 

DispOe sObre recebimento de doação. 

O PREFEITO DO ~mNICIPIO TIE ARARAQUARA, Esta
do de São :l'aulo, de acOrdo com o g_ue decretou a Câmara Munici
pal em sessão de 23 de abril de 1956, promulga a seguinte lei:-

Artigo lº - Fica o Prefeito, em nome do Mu
nicípio, autorizad0 a receber, em doação, de acOrdo com a Plan
ta devidan:ente rubricada, que passa a fazer parte integrante 
desta lei, a área total de 1.939,75 m2 (mil, novecentos e trin
ta e nove n:etros e setenta e cinco centimetros quadrados) de 
terrenos, de propriedade de RENATO ZOEGA, para prolonc:;amento da 
Rua Tupi, da séde do Municipio, compreendendo: 

"2 (dois) terrenos, designados por "A" e "-:3", sendo o 
p~imeiro de forna irregular, com a área de L 575,65 
m (mil, g_uinhentos e setenta e cinco metros e ses
senta e cinco centímetros g_uadrados), e o segundo de 
fórma de losango, com a área de 364,00 m2 (trezentos 
e sessenta e quatro metros quadrados), perfazendo a 
área total de 1.939,75 m2 (mil, novecentos e trinta 
e nove metros e setenta e cinco centímetros quadra -
do,s) .-

Artigo 22 - Esta lei entrará et: vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições en: contrário. 

Prefeitura do Kunicipio de Araraq,uara, aos 3 (três} _de maio de 
1956 (mil, novecentos e cinq_uenta € seis) 

(a) RQ!,JJLO LUPO 
-Prefeito Municipal-

pulbicada na Diretoria do Expediênte e Pessoal, na data supra. 

(a) DR, C~~DIDO DE BARROS 
-Diretor da Diretoria do 
Expediênte e Pessoal-

Registrada à Fl. 82, do livro competente nº 3.-
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